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4 	 PODER LEGISLATIVO * CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 

1 Setor requisitante:Direção 

Responsável pela Demanda:Vinicius Marques Alves 

e-mail: 
	

Telefone: (55) 32812044 

1. Objeto: Contratação de Serviço de Manutenção do Jardim e área externa da Câmara de 

Vereadores com corte de grama e poda de arbustos, capina, varredura e retirada de todo o 

material proveniente destas atividades. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Faz-se necessária a manutenção do jardim da 

Câmara de Vereadores, com cortes de grama e poda dos arbustos, com a retirada de todo o 

material proveniente destes serviços, com o objetivo de manter a devida higiene, a questão 

estética, além de evitar a proliferação de insetos como o mosquito transmissor da Dengue. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ QUANTIDADE 

ESPECIFICAÇÃO 

1 Corte de grana e poda de Até 10 serviços. 

arbustos, capina, varredura e 

retirada de todo o material 

proveniente destas atividades. 

4. Grau de prioridade da Compra:Médio 



PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

S. Estimativa de valor: R$300,00 por serviço. 

6. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 

Dêmanda: Não 

7. indicação do servidor que fará a liquidação da despesa:Fabiano Pazinato 

Caçapava/do Sul, 18/ AbrildjZL4. 

n2s?es 

Diretor Geral 

OBSERVAÇÕES: 1 



PODER LEGISLATIVO * CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 19 de Abril de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à contratação de 

Serviço de Manutenção do Jardim e área externa da Câmara de Vereadores com corte 

de grama e poda de arbustos, varredura e retirada de todo o material proveniente 

destas atividades, conforme documentação anexa. Esta autorização é condicionada ao 

cumprimento de todas as exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

inicius Alves Marques 

Diretor Geral 



PODER LEGISLATIVO 
* 	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

¶ 	 TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

Contratação de Serviço de Manutenção do Jardim e área externa da Câmara de 

1 	Vereadores com corte de grama e poda de arbustos, capina, varredurae retirada de 

todo o material proveniente destas atividades, sendo realizado de acordo com a 

necessidade desta CONTRATANTE, sendo executado ao longo do ano, estimando-se a 

1 	 necessidade de um corte uma vez por mês. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR UNITÁRIO ESTIMADO 

1 Até 10 cortes de grama e podas de arbustos, 300,00 

varredura e retirada de todo o material 

proveniente destas atividades. 

O valor estimado é de até R$3.000,00, oriundo do histórico contábil do último serviço 

desta natureza realizado nesta Casa. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Faz-se necessária a manutenção do jardim da Câmara de Vereadores, com cortes de 

grama e poda dos arbustos, com a retirada de todo o material proveniente destes 

serviços, com o objetivo de manter a devida higiene, a questão estética, além de evitar 

a proliferação de insetos como o mosquito transmissor da Dengue. 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 Realizar o serviço descrito neste termo, conforme demanda desta CONTRATANTE, 
À' 

arcando com os custos de todos os materiais que forem necessários para o 

desenvolvimento destes serviços. 

3.2 Manter o valor da sua proposta durante a execução de até 10 serviços ou 1 ano da 

contratação. 

3.3 Emitir a cada serviço nota fiscal/fatura de cobrança da atividade realizada. 

3.4 Manter durante o período da contratação as obrigações inerentes a habilitação, 

conforme a Lei 14.133/21. 

4- 



1. 	 PODER LEGISLATIVO 
* 	CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

4. 	OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE 

Verificar no ato de execução do serviço pela CONTRATADA se o mesmo atende as 

exigências deste termo, dando a liquidação e efetuando o pagamento dos valores 

con tratados em prazo não superior a cinco dias da realização do serviço e emissão da 

nota fiscal/fatura. 

S. 	PAGAMENTO 

O pagamento dos valores contratados se dará por via pix ou depósito bancário, a cada 

execução do objeto. 

Caçapava do Sul, 18 de Abrilde 2024. 

L4Lr
Vinicius Alves arques 

Diretor Geral 

1• 
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I:. PODER LEGISLATIVO * CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

À 

Equipe de Contratação 
4. 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente Contratação de Serviço de Manutenção do 

Jardim e área externa da Câmara de Vereadores com corte de grama e poda de 

arbustos, capina, varredurae retirada de todo o material proveniente destas atividades, 

declaro que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

t 	 Caçapava do Sul, 19 de Abril de 2024. 

Presidente da 

Dias 

res de Caçapava do Sul 
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PODER LEGISLATIVO 
CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Certidão 

Certifico que, considerando os preços de mercado, foram feitâs consultas no Licitacon e 

com fornecedores locais, onde conforme tabela anexa, optamos por usar como valor 

de referência a Mediana dos valores obtidos, ficando o valor de referência de R$ 

270,00 por serviço, sendo estimada a realização de até 10 serviços ao longo deste ano. 

Em relação ao serviço prestado fica a cargo desta CONTRATANTE a vistoria e revisão do 

serviço prestado. 

Caçapava do Sul, 19 de Abril de 2024. 

nato 

Agente de 



PODER LEGISLATIVO * CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 19 de Abril de 2024. 

Ao 

Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezados, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e 

financeira para à Contratação de Serviço de Manutenção do Jardim e área externa da 

Câmara de Vereadores com corte de grama e poda de arbustos, capina, varredura e 

retirada de todo o material proveniente destas atividades, sendo contratado até 10 

serviços no valor estimado de R$300,00 por serviço. 

Atenciosamente, 

Fátima diiilveira 

Equipe de Apoio 

Guilherme 	'Sàn 	da Silva 

Ea oe d ooio 

urícirea Terrá 

Equipe de Apoio 



O PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapa'a do Sul - R$ - Capital Faifoupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 25 abril de 2024. 

o 
Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a solicitação de informação 

sobre a disponibilidade financeira para contratação de Serviço de Manutenção do Jardim 

e área externa da Câmara, no valor de até R$ 3.000,00 (sendo estimado 10  realização 

de 10 ao valor de R$ 300,00 cada), informamos que existe disponibilidade financeira na 

seguinte dotação: 

• 010310001.2.001000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

3.3.90.39.16.00.00 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS -4822 

Marcia Helena Assunção da Silva 

Contadora 


